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Portaria nº 026/2026 

Designa suplente para assumir temporariamente a função 
de Conselheiro Tutelar durante período de férias de titular 
e dá outras providências. 

A Prefeita Constitucional do Município de Santana de Mangueira, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Santana de Mangueira, considerando a necessidade de continuidade dos 
serviços do Conselho Tutelar em Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, e considerando o afastamento temporário da Conselheira Tutelar 
Maria do Socorro Pereira, em razão de férias no período de 09 de junho de 2026 
a 08 de julho de 2026, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Gilliard Balbino de Sousa, inscrito no CPF sob nº ***.259.254-
**, suplente da função de Conselheiro Tutelar, para assumir temporariamente a 
função de Conselheiro Tutelar durante o período de férias da Conselheira Tutelar 
Maria do Socorro Pereira, inscrita no CPF sob nº ***.037.008-**, compreendido 
de 09 de junho de 2026 a 08 de julho de 2026. 

Art. 2º A designação de que trata esta Portaria terá caráter temporário, limitada 
ao período de afastamento da titular, com retorno da Conselheira Tutelar titular 
previsto para 09 de julho de 2026. 

Art. 3º Determinar aos setores competentes a adoção das providências 
administrativas necessárias ao registro da presente designação e demais 
controles cabíveis. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 09 de junho de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

Santana de Mangueira - PB, 09 de junho de 2026. 

_____________________________________________ 
MARINA DONÁRIA ALVARENGA DE LACERDA 

Prefeita Constitucional 
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